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Oriente o seu dinheiro
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Crédito a habitacao
cresce ao ritmo

Desde 1979, quando comecou a ser recolhida informacao, que o crédito a habita-
¢do0 ndo crescia aumritmo tao baixo. Isso deve-se ndo s6 a crise de liquidez
dos bancos, mas também a taxa de incumprimento, a atingir maximos histéricos

E bem ilustrativo da crise que (ain-
da) vivemos o facto de o crédito a
habitagao estar a crescer a taxa
mais baixa desde que essa infor-
magao comegou a ser contabiliza-
da.De acordo com a ultima infor-
magéo divulgada pelo Banco de
Portugal, o crédito a habitagdo au-
mentou apenas 1,5% face ao ano
anterior.

De facto, um crescimento tao
anémico representa uma travagem
afundona concesséao de crédito a
habitagéo por parte dos bancos.

Isto fica bem patente nas res-
postas dadas no inquérito aos ban-
cos sobre o mercado de crédito,em
que 20% da amostra revelou que
se tinha tornado consideravelmen-
te mais restritiva e 40% ligeiramen-
te mais restritiva nos critérios se-
guidos para aprovagao de emprés-
timos a habitagdo no trimestre em
causa.

E em relagdo as perspectivas
para este trimestre em que nos en-
contramos, elas ainda sao piores,
pois 60% dos bancos inquiridos re-
velaram que ainda irdo tornar ligei-
ramente mais restritivos os seus
critérios de aprovacéo de crédito a
habitagéo.

Existem basicamente trés ra-
z0es por tras do aumento do nivel
de conservadorismo aplicado pe-
los bancos nos critérios de aprova-
¢ao dos empréstimos a habitagao.

Em primeiro lugar,a crise de li-
quidez obrigou os bancos arestrin-
gir ao maximo a concesséao de cré-

Ofertas actuais de crédito habitacao
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Crédito mais malparado

dito porque nao erafacil obter o ca-
pital necessario, pois o mercado de
securitizacéo de crédito habitacéo,
em que os bancos emitiam obriga-
¢Oes colateralizadas por crédito hi-
potecario,desapareceu. Adicional-
mente,a dificuldade em fazer au-
mentos de capital préprio colocava
problemas a nivel do cumprimento
de capital tier 1 imposto pelo Ban-
co de Portugal.

Em segundo lugar,o aumento
dos custos de financiamento que
os bancos passaram a ter de su-
portar,e que anteriormente se me-

diam em basis points (1% de 1%)
acima da Euribor, passaram a me-
dir-se em varios pontos percen-
tuais chegando,nalguns casos,a
valores préximos de 3% de spread.

Em terceiro lugar, o forte au-
mento da taxa de incumprimento
observada,bem como a expectati-
va de que essa devera continuar a
crescer enquanto a taxa de desem-
prego nao diminuir levou também
os bancos a ser muito mais restriti-
vos,quer a nivel da taxa de esforgo
maxima aceite, quer a nivel da obri-
gatoriedade de estar efectivo para
conseguir aprovar um crédito a
habitagao.

A taxa de incumprimento tam-
bém atingiu um maximo histérico
de 1,67%,como é visivel no grafico
apresentado.E 16gico que dificil-
mente os bancos estariam dispos-
tos a emprestar dinheiro que lhes
fazia falta;com um spread inferior
ao seu custo de financiamento e
com um risco acrescido, por isso,
quer através da diminui¢éo da per-
centagem de financiamento, quer
através do aumento de spreads,
quer através de um maior conser-
vadorismo na avaliagdo dos imé6-
veis,os bancos tém procurado de-
sincentivar os clientes a ndo con-
trair crédito a habitagéo adicional.

No entanto, para aquelas pes-
soas que andam agora a procura
de crédito a habitagdo,apresenta-
mos no quadro abaixo as ofertas
actuais de crédito a habitacao dos
principais bancos.m

1,8%

Crédito a habitacao mal parado

BANCO LIMITE | SPREAD TAE 7%
BancoPopular | At¢90% | 060%-220% | 278%-423%

Banif Até90% | 0,60%-2,00%| 2,60%-397%

Barclays Até80% | 0,35%-130% | 218%-310% 1%

BBVA Até100% | 0.35%-190% | 251%-413%  14%

BES Até90% | 1,10%-2,10% | 2,93%-439% 1'3%\'\
BPI AtéB5% | 080%-2.05%| 257%-398% . \
CGD Até90% | 0,75%-3,35% | 2,73%-537% \I
CréditoAgricola | At690% | 060%-2,40%| 2.75%-445% W% A
DeutscheBank Até90% | 0,45%-2,00%| 2,05%-351% 1,0%
MillenniumBCP | At¢95% | 100%-4,00%| 356%-619% gy
SantanderTotta | Até80% | 0,70%-1,30% | 2.93%-3,47% 0.8% .
Fonte: Sites e simuladores dos bancos em 07/09/2009 %972 Jgug
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Cobrar juros
na liquidacao

Paulo Siméao adquiriu em Julho de 2007 um veiculo automével BMW,
tendo para o efeito contraido um empréstimo junto da BMW Financial
Services.Em Julho do corrente ano, dois anos depois, manifestou a von-
tade de liquidar a divida existente, tendo a BMW Financial Services im-
posto o pagamento de 90% dos juros vincendos, situagédo que oferece

duvidas ao cliente. m

PosicaodaSefin
Nestes casos de antecipagao do
momento de liquidagdo de em-
préstimos,a boa pratica bancaria
leva, habitualmente, a néo co-
branga de juros vincendos, visto
que o capital em divida acaba
por ndo ser efectivamente utiliza-
do durante o periodo em causa.
A eventual existéncia de clausu-
las contratuais, quantas vezes
nao explicadas nem suficiente-
mente evidenciadas no acto da
compra,que impdem o pagamen-
to de juros vincendos em caso de
antecipagao daliquidagdo dos
respectivos empréstimos, embo-
ra com descontos percentual-
mente fixados, deveria ser limita-
da pelas autoridades regulado-
ras, para que a habitual boa
pratica bancaria atras referida
fosse genericamente adoptada.
A Sefin entende, assim, que o
cliente tem razéo nos seus pro-
testos,os quais deveriam ser con-
templados pela BMW Financial
Services e sugere o envio do ca-
so para o Banco de Portugal e pa-
raaDirecgéo-geral dos Consu-
midores.

PosicaodaBMW

O contrato em apre¢o, celebrado
em 2007, configura um contrato
de crédito para financiamento
automovel,em que se aplica o re-
gime consagrado no Decreto-Lei
n°.359/91,de 21 de Setembro.
Diz o referido diploma,no seu ar-
tigo 9.°,ponto 1,que o cliente tem
direito a cumprir antecipada-
mente o contrato de crédito,sen-
do calculado o valor de tal paga-
mento antecipado tendo por
base uma taxa de actualizagao
das prestagdes vincendas nédo
inferior a 90% da taxa em vigor
para o contrato.Em consonancia
com areferida lei, é igualmente
explicito no clausulado geral do
contrato assinado pelo cliente o
seguinte:

“Artigo 14.° - Cumprimento
antecipado

1. Caso seja aplicavel o regime
consagrado no diploma identifi-

cado no artigo anterior, o mutua-
rio, nos termos previstos no arti-
go 9.°do mesmo, tem o direito de
cumprir antecipadamente, par-
cial ou totalmente, por uma sé
vez, o contrato de crédito, pa-
gando um montante correspon-
dente as prestagdes vincendas
actualizado com base em taxa
equivalente a 90% da taxa de ju-
ros em vigor.”

E pois conclusiva a analise que
determina ao abrigo da lei e
do contrato celebrado o paga-
mento de parte dos juros vincen-
dos pelo cliente que pretenda
cumprir antecipadamente o con-
trato. Tal pratica é habitual
na banca,no sector financeiro
automoével em Portugal e visa so-
bretudo conceder a entidade
mutuante a oportunidade de re-
cuperar pelo menos os custos in-
corridos com a celebragao do
contrato, que se traduzem nas
comissdes e incentivos comer-
ciais habitualmente pagos aos
intermediarios do negécio, no-
meadamente vendedores, cobrir
custo de funding e penalizagbes
devidas a entidade que faz o fun-
ding.Importa igualmente referir
que a BMW Financial Services,
consciente do impacto para os
clientes do pagamento de parte
dos juros vincendos em situa-
¢oes de pagamento antecipado,
implementou em 2008 um siste-
ma de incentivo para retengéo
de clientes que consiste na de-
volugédo ao cliente de 50% dos
juros e despesas efectivamente
pagas,caso o cliente venha a ce-
lebrar novo contrato num prazo
de 3meses. m
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